
3486  Diário da República, 1.ª série — N.º 193 — 7 de outubro de 2016 

 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 82/2016
de 7 de outubro

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificado o Acordo Constitutivo do Banco Asiático 
de Investimento em Infraestrutura, assinado em Pequim 
em 29 de junho de 2015, aprovado pela Resolução da As-
sembleia da República n.º 198/2016, em 20 de julho de 2016.

Assinado em 27 de setembro de 2016.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 30 de setembro de 2016.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa. 

 Decreto do Presidente da República n.º 83/2016
de 7 de outubro

O Presidente da República decreta, nos termos do n.º 5 
do artigo 24.º da Lei Orgânica n.º 1 -A/2009, de 7 de julho, 
alterada e republicada pela Lei Orgânica n.º 6/2014, de 1 de 
setembro, o seguinte:

É confirmada a exoneração do cargo de Vice -Chefe do 
Estado -Maior da Armada do Vice -Almirante José Domin-
gos Pereira da Cunha, efetuada por despacho do Ministro 
da Defesa Nacional de 3 de outubro de 2016, por transitar 
para a situação de reserva.

Assinado em 4 de outubro de 2016.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA. 

 Decreto do Presidente da República n.º 84/2016
de 7 de outubro

O Presidente da República decreta, nos termos do n.º 5 
do artigo 24.º da Lei Orgânica n.º 1 -A/2009, de 7 de julho, 
alterada e republicada pela Lei Orgânica n.º 6/2014, de 1 de 
setembro, o seguinte:

É confirmada a nomeação para o cargo de Vice -Chefe 
do Estado -Maior da Armada do Vice -Almirante António 
Maria Mendes Calado, efetuada por despacho do Ministro 
da Defesa Nacional de 3 de outubro de 2016, com efeitos 
a partir da data de tomada de posse.

Assinado em 4 de outubro de 2016.
Publique -se.
O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA. 

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA
Resolução da Assembleia da República n.º 198/2016

Aprova o Acordo Constitutivo do Banco Asiático
de Investimento em Infraestrutura,

assinado em Pequim em 29 de junho de 2015
A Assembleia da República resolve, nos termos da 

alínea i) do artigo 161.º e do n.º 5 do artigo 166.º da Cons-

tituição, aprovar o Acordo Constitutivo do Banco Asiático 
de Investimento em Infraestrutura, assinado em Pequim em 
29 de junho de 2015, cujo texto, na versão autenticada em 
língua inglesa e respetiva tradução certificada em língua 
portuguesa, se publica em anexo.

Aprovada em 20 de julho de 2016.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo 
Ferro Rodrigues.

ASIAN INFRASTRUCTURE INVESTMENT BANK

Articles of Agreement

Final text

Adopted at 5th Chief Negotiators’ Meeting

May 22, 2015

The countries on whose behalf the present Agreement 
is signed agree as follows:

Considering the importance of regional cooperation to 
sustain growth and promote economic and social develo-
pment of the economies in Asia and thereby contribute to 
regional resilience against potential financial crises and 
other external shocks in the context of globalization;

Acknowledging the significance of infrastructure deve-
lopment in expanding regional connectivity and improving 
regional integration, thereby promoting economic growth 
and sustaining social development for the people in Asia, 
and contributing to global economic dynamism;

Realizing that the considerable long -term need for finan-
cing infrastructure development in Asia will be met more 
adequately by a partnership among existing multilateral 
development banks and the Asian Infrastructure Investment 
Bank (hereinafter referred to as the “Bank”);

Convinced that the establishment of the Bank as a mul-
tilateral financial institution focused on infrastructure de-
velopment will help to mobilize much needed additional 
resources from inside and outside Asia and to remove the 
financing bottlenecks faced by the individual economies 
in Asia, and will complement the existing multilateral de-
velopment banks, to promote sustained and stable growth 
in Asia:

Have agreed to establish the Bank, which shall operate 
in accordance with the following:

CHAPTER I

Purpose, functions and membership

Article 1
Purpose

1 — The purpose of the Bank shall be to: (i) foster sus-
tainable economic development, create wealth and improve 
infrastructure connectivity in Asia by investing in infras-
tructure and other productive sectors; and (ii) promote 
regional cooperation and partnership in addressing deve-
lopment challenges by working in close collaboration with 
other multilateral and bilateral development institutions.

2 — Wherever used in this Agreement, references to 
“Asia” and “region” shall include the geographical regions 


